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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 027/2022 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciação do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 
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Art.  I 	ica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074 de 11 
de maio de 2009, o titulo de "Mérito Legislativo" ao Sr. Leonardo Marinho Retto. 

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Leonardo Marinho Retto nasceu em Três Rios e foi criado em  Levy  Gasparian, 
terra de muitos de seus antepassados. Ainda muito novo começou empreender 
em alguns ramos até fundar a Telite S.A. em nossa cidade, empresa que tem 
ganhado destaque no cenário nacional por sua preocupação em produzir 
produtos que não ferem o meio ambiente. 

A produção de energia solar através de telhas que é produzida pela Telite 
acabou de ganhar o apoio do BNDES, essa inovação deve levar, ainda em 2022, 
energia a mais de um milhão de casas pelo Brasil. 

A intensão do homenageado é melhorar a qualidade de vida e o clima com suas 
práticas ambientais corretas e ainda gerar empregos e suprir um dos grandes 

Concede o titulo de "Mérito 
Legislativo" ao Sr. Leonardo 
Marinho Retto.  
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problemas brasileiros. A atuação do empresário em nosso Município e também 
nacionalmente o faz merecedor da honraria proposta. 

Comendador  Levy  Gasparian, 25 de maio de 2022. 
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